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ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRA TO Nº. 199/20 17 

Contra to/ Aditi vo nº 132/2021 
Processo Admini stra ti vo nº. 22.242/202 1 - Anexado ao de nº 17.028/20 17 - Pregão 156/20 17 
Contrata nte: MUN ICÍPlO DE BOTUCATU 
Contratada: INSTITUTO DE FORMAÇÃO E AÇÃO EM POLÍTICAS SOCIAIS PARA CIDADANIA - INFAP 
Objeto: CONT RATAÇÃO DE EM PRESA ESPEC IALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SE RVIÇOS DE INSTRUTOIU 
EDUCACIONA IS PARA AS UN IDADES ESCOLARES DE ENS INO FUNDAMENTA L li. 
Aditamento: Pro rrogação de Prazo 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços e na melhor fo rma de di reito, de um lado , co11 
CONTRATANTE, o MUN ICÍPIO DE BOTUCA TU, pessoa j uríd ica de direito públi co interno, co m sede à Praça Pedro Torre 
nº 100, insc rita no CN P J sob o nº 46.634. 1Ol/000 1- 15 , neste ato cm competênc ia delegada através do Decreto nº 1O.O 11 de 16 e 
setembro de 20 14, representado pela Secretária Munic ipal de Educação, CRISTIANE AMORIM RODRIGUES, brasi lcir 
res idente e do miciliado nesta cidade, portadora da cédula ele identidade RG nº. 18.667.716 e inscrita no CPF sob nº. 075.238.55: 
57 e ele outro lado, como CONTRATADA, a empresa INSTITUTO DE FORMAÇÃO E AÇÃO EM POLÍTICAS SOCIAi 
PARA CIDADANIA - INFAP, devidamente insc ri ta no CNP J/MF sob nº . 02.257 .969/000 1-78 , sediada na cidade de Si 
Paulo/SP, na Rua Genera l Lamartine, nº 2 G, no Ba irro Vila Matilde, neste ato rep resentado por seu representante lega l abaix 
ass inado, com base no processo admi nistrativo e pregão acima mencionado, e ainda com fu ndamento nas di spos ições da lei feder; 
nº. 8.666 de 2 1 ele junho de 1.983 têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento que mu tuamente ace item 
reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PR IMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento contratu: 
entre ambas celebrado em 05 de ju lho de 2.0 17, nos autos do processo ac ima descrito , pe los motivos dev idamente j ustificados 
autorizados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 meses, de 05/07/2021 a 04/07/2022, 

CLÁUSULA SEGUNDA : As partes ainda negoc iam o reajuste do contrato previsto pe lo IGP-M, li mita ndo este cm apenas 6% 
dessa fo rma o va lor mensa l reaj ustado passará a se r de R$ 27 .500,3 1 (V inte e se te mil, quinhentos rea is e trinta e um centavos) , 

CLÁUSULA TERCEIRA: Neste ato a CONTRATADA recolherá a garantia contratual no valor ele R$ 16.500,00 (Dezesse is m 
e quinhentos rea is). 

CLÁUSULA QUARTA : As partes ratificam as demai s cláusu las do instrumento ora a itaclo. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento partícula , em três vias de igual teor e forma, que v; 
assinado por duas testemunhas, para os devidos efe itos lega is. 

Botucatu, 3 O JUN 2021 
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INSTITUTO DE FORMACAO E ACAO EM 
POLITICAS SOCIAIS:022579690001 78 

INSTITUTO DE FORMAÇÃO E AÇÃO EM POLÍTICAS SO AIS PARA CIDADANIA - INFAP 
CONTRATADA 
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